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OFÍCIO 0208/2025/SMDU     Jacarezinho, 14 de Julho de 2025. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal de Jacarezinho 
 
ASSUNTO:  
Objeto: Construção de Restaurante Popular Municipal em alvenaria (118,05 m²) e pátio 
coberto em estrutura metálica (142,29 m²).  
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021  
 
1.OBJETO 
 
Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras 
de engenharia para a construção de um restaurante popular municipal em alvenaria com área 
de 118,05 m² e de um pátio coberto com estrutura metálica de 142,29 m², com fornecimento 
de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme projetos, 
memorial descritivo e demais documentos técnicos anexos. 
 
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A obra visa proporcionar à população local um espaço adequado para alimentação popular, 
promovendo inclusão social e segurança alimentar. O pátio coberto em estrutura metálica 
oferecerá área protegida para refeições e atividades, garantindo conforto e funcionalidade. 
 
3.LOCAL DA OBRA 
 
Restaurante Popular Municipal – Rua Fernando Botarelli, 320 - Bairro Aeroporto, Jacarezinho, 
PR. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
4.1 Restaurante Popular – Alvenaria 
 

 Área construída: 118,05 m² 

 Estrutura: alvenaria convencional com fundações apropriadas. 

 Paredes: blocos cerâmicos, reboco interno e externo. 

 Cobertura: telhado com estrutura de madeira e com telhas cerâmicas.  

 Acabamentos: pisos cerâmicos, revestimentos nas áreas molhadas, pintura interna e 
externa. 

 Instalações: elétrica, hidráulica, esgoto, drenagem e gás conforme projeto. 
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4.2 Pátio Coberto – Estrutura Metálica 

 Área coberta: 142,29 m² 

 Estrutura: aço galvanizado, tratada contra corrosão. 

 Cobertura: telhas metálicas ou similares, com sistema adequado de fixação e 
isolamento. 

 Piso: concreto armado com acabamento resistente para circulação e uso alimentar. 

 Instalações: sistema de iluminação e pontos elétricos conforme necessidade. 
 
 
5.PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo máximo para a conclusão da obra é de 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias 
corridos, contados a partir da ordem de serviço.  
 
6. VALOR ESTIMADO 
 
O valor estimado para execução da obra é de R$ 586.034,10 (quinhentos e oitenta e seis mil, 
trinta e quatro reais e dez centavos). 
 
7. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, conforme previsto na legislação municipal 
vigente e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
8.FUNDAMENTO LEGAL 
 
A contratação será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre normas gerais para licitações e contratos administrativos, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
Serão observadas também as normas técnicas da ABNT, normas ambientais e de segurança 
do trabalho, garantindo a qualidade e segurança da obra. 
 
9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

 A contratada deve cumprir todas as normas técnicas, ambientais e de segurança 
durante a execução da obra.  

 A obra deverá ser executada conforme projeto aprovado e entregue no prazo.  

 O local deve ser mantido limpo e organizado durante toda a execução. 
 
 
 

mailto:urbano@jacarezinho.pr.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
E-mail urbano@jacarezinho.pr.gov.br 

Rua Cel. Batista, 335 Centro – Fone/Fax:(043) 3911-3000 – CEP: 86400-000  CNPJ: 76.966.860/0001-46 

 

 
 

 

 
 

3 

 

 
10.FONTE DE RECURSOS 
 
10 10 0830600211.410 4.4.90.51.00 FR 501 – R$ 342.124,73 
10 10 0830600211.410 4.4.90.51.00 FR 3501 – R$ 243.909,37 
 
 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
A fiscalização da execução do contrato será realizada pelo Servidor Davi Bucko Tonet, Cpf: 
043.796.989-47. 
 
 
Sendo o que se apresenta para o momento. 
Respeitosamente, 
 
 
 
                                        ______________________________ 

Eliandra Gonçalves 
                                                Secretária Municipal de Assistência Social  
 
 
 

_____________________________________ 
Davi Bucko Tonet 
Fiscal do Contrato 

Engenheiro Civil - Crea PR-163595/D 
 
 
 

________________________________________ 
Fúlvio Boberg 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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